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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

 
CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO 

DE FAZENDA RIO GRANDE E XXXXXXXXXXXX. 

 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o município de FAZENDA 

RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNPJ sob n° 95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na Rua 

Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste ato 

representado por seu Prefeito, Sr. Luiz Sergio Claudino, inscrito no CPF/MF sob o n°. (CPF 

ocultado), neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, 

OAB/PR n° XXX, em conjunto com o Secretário Municipal de Cultura, Sr. Natanael Ferreira 

Coutinho, inscrito no CPF/MF sob n° (CPF ocultado), doravante denominada 

CONTRATANTE; e de outro como CONTRATADA XXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica inscrita 

no CNJP sob n° XXXXXXXXXXXX, com sede estabelecida na Rua XXXXX, nº XXX, bairro: 

XXXXXX, Cep: XXXXXX, e-mail: XXXXX Fone. (41) XXXXXX, pactuam o presente 

Contrato de apresentação artística/cultural, cuja celebração foi autorizada pelo despacho 

exarado no processo administrativo sob protocolo n°. XXXX/XXXX, na modalidade de 

Inexigibilidade de Licitação e que se regerá pela Lei n° 14133/2021, além das cláusulas e 

condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se 

outorgam, a saber: 
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DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

Cláusula Primeira: Contratação da Pessoa Jurídica para apresentação artística/cultural em festivais, 

espetáculos e demais eventos promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura, a realizar-

se dentro do período de 1(um) ano, conforme os Termos do Edital de Chamamento Público nº 07/2025, 

com recursos provenientes do Fundo Municipal de Cultura no exercício de 2026, este instituído pela Lei 

nº 1.193/2017, alterado pela lei 1769/2024, de forma a atender o contido no inciso III do Art. 3º da Lei 

1.629/2022. 

 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva da apresentação 

artística/cultural, conforme descrito neste contrato. 

 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

Cláusula Segunda: Junto da realização efetiva da apresentação artística/cultural, a CONTRATADA 

obriga-se a executar os seguintes serviços: 

 

Cumprir a legislação pertinente; 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, 

trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que por ventura venham a incidir; 

Comprometer-se a executar a apresentação artística/cultural de acordo com estipulado neste contrato; 

No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos fortuitos e alheios a sua 

vontade, não limitados a enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, 

inclusive por falta de condições atmosféricas, falha mecânica de veículos de transporte e/ou 

equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a 

hipótese, adotando tolerância de até 10 (dez minutos) após o horário marcado para início da 

apresentação e, após esse prazo, a designação de nova data para a realização do objeto do Edital, de 

acordo com cronograma estipulado e informado previamente pela Secretaria Municipal de Cultura, 

isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Cláusula Terceira: O valor total para a prestação dos serviços objeto deste contrato, devidamente 

aprovado pelo CONTRATANTE, é de R$ XXXX (XXXXXX), a ser pago fracionadamente à 

CONTRATADA em até 30 dias contados da apresentação do recibo de cada apresentação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado conforme as apresentações forem sendo realizadas, 

através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do recibo, no Protocolo 

Financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Cultura e 

anexado às provas de regularidade com a Situação Cadastral do CNPJ, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

 

Parágrafo Segundo: Haverá desconto no percentual de 2% de ISS – Imposto Sobre Serviços, sobre o 

valor total de cada pagamento. 

 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Cláusula Quarta: O presente Contrato terá a vigência de 1(um) ano, com início a partir de sua 

assinatura, com possibilidade de prorrogação por mais 1 (um) ano. 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações no contrato se não 

houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formaliza mediante a realização de Termo Aditivo. 

 

Parágrafo Segundo: A execução do presente instrumento está restrita a data da assinatura deste ato 

até o dia e hora do cumprimento do objeto, e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste 

Contrato. 

 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

Cláusula Quinta: A realização da apresentação artística/cultural, conforme descrito neste contrato, 

deverá ser executada dentro do prazo estipulado para vigência contratual. 
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Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do contrato, a fiscalização e a verificação de que os serviços 

prestados atendem às especificações deste contrato ficará a cargo do servidor José Renato Sales da 

Silva, matrícula n°363284, que atuará registrando todas as ocorrências relacionadas com a sua 

execução, determinando-se o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente 

designados, não excluem a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições 

legais, podendo levar (conforme o caso) a rescisão unilateral do Contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas no Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo Município e terá total 

direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou 

desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da prestação de serviços em questão. 

 

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado 

pelos códigos: 

 

Órgão / 

Unidade 

Descrição do Órgão Projeto Atividade D.O. Fonte 

37.001 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

2.142 1077 - 

3.3.90.39.00.00.00.0

0 

1000 
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DA GARANTIA 

 

Cláusula sétima: Não será exigida prestação de garantia para os serviços objeto do presente Contrato. 

 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Cláusula oitava: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições 

acordadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

 

Cláusula nona: São responsabilidades da Contratante: 

 

Verificar a conformidade do serviço com as especificações constantes na proposta apresentada pelo 

CONTRATADO, para fins de veracidade de execução do serviço a ser prestado; 

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

designado para este fim; 

 

Efetuar o pagamento devido na forma do contrato; 

 

Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATADO o surgimento de qualquer imprevisto e/ou 

eventualidade que prejudique ou leve ao cancelamento da apresentação, condicionado a negociação 

de nova data dentro do período firmado em contrato. 

 

Prestar assistência ao CONTRATADO durante o período da execução do objeto e demais informações 

necessárias para a execução do objeto. 

 

Cláusula Décima: São responsabilidades do CONTRATADO: 

 

Cumprir integralmente o objeto do Edital nº 07/2025; 

Respeitar, integralmente, os prazos, dias e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de Cultura 

para o evento/apresentação artística/cultural; 
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Aceitar e receber visitas presenciais da Comissão Municipal de Incentivo a Cultura – CMIC, 

durante a realização da apresentação/Evento, bem como prestar informações e 

esclarecimentos sobre a mesma, sempre que solicitado; 

Apresentar Prestação de Contas no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a execução do 

objeto por meio de relatório, vídeo, fotos, materiais produzidos ou demais documentos que 

possam comprovar a realização da apresentação, conforme os termos do Edital 07/2025; 

Não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, a obrigação do evento/apresentação 

artística/cultural; 

Responder por todos os danos causados ao espaço em que ocorrer a apresentação 

durante a execução do objeto, sob pena de reparação dos danos; 

Responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros, decorrente da realização 

da apresentação artística/cultural; 

O CONTRATADO declara sua ciência e concordância quanto às normas sanitárias e 

protocolos estabelecidos pela Vigilância Sanitária, assim como declara que cumprirá com 

tais normas e protocolos, ficando a Secretaria Municipal de Cultura isenta de qualquer 

responsabilidade quanto ao não cumprimento. 

Estar em dia quanto às Certidões de Regularidade até o final do contrato; 

Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, pertinentes e vigentes 

durante a execução do contrato, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa; 

 

Cláusula Décima Primeira: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso 

injustificado do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, 

ressalvadas as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da 

Administração Pública, garantida a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as 

penalidades previstas nos artigo 139 da lei 14133/2024 e alterações, assim como as 

contratuais. 

 

DAS PENALIDADES 

 

Parágrafo Primeiro: Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseja a 

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e 
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danos e das demais multas. 

Parágrafo Segundo: a CONTRATADA terá seu Contrato rescindido quando: 

Descumprir as condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência; 

 

A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

Em caso do não comparecimento acordado nos termos deste Contrato, fica obrigado a 

CONTRATADA a fazer a devolução integral do valor pago. 

O cancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurado o contraditório e 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Cláusula Décima segunda: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente 

contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 138 da Lei n°. 14133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre 

as partes, na forma do art. 138 da Lei n°. 14133/2021, ou judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 

Administração Municipal em caso de superveniência de Contrato proveniente de Processo 

licitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado 

em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até a rescisão. 

 

Cláusula Décima terceira: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os 

preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no âmbito do combate à 

corrupção, em especial a Lei n° 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem 

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto n° 3.678, de 30 de 

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) 

- promulgada pelo Decreto n° 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações 

Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto n° 

mailto:cultura@fazendariogrande.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

Secretaria Municipal de Cultura 
Rua Jacarandá, 82, sala 06, bairro Nações - Fazenda Rio Grande – PR 
CEP: 83820.001 CNPJ 95.422.986/0001-02 Tel: (41) 3608 – 7706 

e-mail: cultura@fazendariogrande.pr.gov.br 

 

5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO declara estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 

n° 12.846/2013. 

Parágrafo Segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, 

poderá ensejar: 

 

— Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava 

— PAR, nos termos do Decreto n° 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU n° 13/2019, com 

aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis; 

— Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos 

artigos 18 e 19 da Lei n° 12.846/2013; 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no 

país. 

 

DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Cláusula Décima quarta: O presente contrato está vinculado à futura inexigibilidade de 

licitação. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Cláusula Décima quinta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 

n°. 14133/2021, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando- se 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito 

Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas 

aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr. 

 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 
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DA LGPD 

Cláusula Décima sexta: As partes comprometem-se, por si, seus empregados, prestadores 

de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados pessoais 

implementadas pela Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e 

demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável relativa aos padrões de 

segurança, proteção, privacidade e sigilo de registros, dados cadastrais, dados pessoais e 

comunicações privadas no desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas ao 

objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o previsto em lei em atendimento a 

transparência da contratação pública. 

 

DO FORO 

 

Cláusula Décima sétima: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído 

ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente 

contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Fazenda Rio Grande, XX de XXX de 2026 

 

 

 

 

Pelo contratante:  

 

 

Pela contratada: 
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